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                                                                                                         Ata nº 06/2018                                                                                                    

Ata da Sessão Plenária da 3ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Educação - 1 

CMEL, realizada às dez horas, do dia vinte e um de março de dois mil e dezoito, no Salão 2 

Nobre do NRE de Londrina. Constatada a veracidade do quórum, a presidente Vera Lucia 3 

declara aberta a reunião. A. Expediente: 1. Leitura e aprovação da pauta: a presidente 4 

Vera Lucia coloca em votação a pauta. A conselheira Gleisse solicita inclusão de pedido 5 

de instauração de processo disciplinar. Em consulta a assessoria técnica educacional foi 6 

esclarecido que de acordo com o Regimento Interno do CMEL art 51 nào é possível 7 

inclusão de pauta, sendo que para tal pedido a Presidência ira proceder de acordo com o 8 

art 96 do Regimento Interno; pauta aprovada por unanimidade pelo Pleno. 2.Leitura e 9 

aprovação da Ata da reunião anterior: ata aprovada por unanimidade pelo Pleno. 3. 10 

Justificativas: os(as) conselheiros(as) Simone Cavalin, Marco Aurélio, justificaram devido 11 

a demandas no local de trabalho; Leonildo justifica devido a problemas de saúde; Maria 12 

Antonia justifica por motivos particulares; Gleisse justifica saída antecipada; justificativas 13 

aprovadas por unanimidade pelo Pleno.   4. Informes: - Apresentação relatório 14 

participação de Conselheiros(as): A conselheira Adriana Farias esclarece que a falta 15 

injustificada em reunião ordinária, se deu devido o titular não tê-la comunicado e, assim 16 

não ficou sabendo da ausência do titular na reunião, solicita que a falta não seja 17 

computada. A presidente Vera Lucia coloca em votação ao Colegiado. O colegiado 18 

aprovada por unanimidade a solicitação da Conselheira Adriana Farias.     B. Ordem do 19 

dia: 1. Análise do Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 003/2017 – CML, que 20 

acrescenta um artigo – numerado como 165-A – à Lei Orgânica do Município de 21 

Londrina, na parte do Capítulo III, Seção I, que trata da Educação: a presidente Vera 22 

Lucia solicita a leitura da analise pelos relatores. Faz-se a leitura. Após a leitura, a 23 

presidente coloca em votação. Após debates o Conselho Pleno aprova a manifestação 24 

apresentada referente ao Projeto de Emenda a Lei Orgânica n 03/2017 e, aprova o 25 

encaminhamento de oficio n 028/2018-CMEL à CML; o pleno aprova por unanimidade. A 26 

presidente Vera Lucia informa sobre o email recebido pela Conselheira Gleisse e apresenta 27 

a necessidade de agendar uma reunião extraordinária em acordo com o Art 96 do 28 

Regimento Interno do CMEL; pede sugestão de data e horário. Debate. O pleno sugere que 29 

a reunião extraordinária seja para o dia 04 de abril, das 18h30min às 22h30min, o Pleno 30 

aprova por unanimidade. A presidente Vera Lucia informa que o prefeito Marcelo Belinati 31 

confirmou agenda com o CMEL no dia 26.03.18 às 15h30min, solicita a participação do 32 

Colegiado. O conselheiro João Martins solicita a pauta para a referida reunião. O Colegiado 33 

sugere a questão do atendimento integral para alunos(as) da educação infantil – turmas de 34 

P4, projeto de governo quanto ao cumprimento do PME até 2024 em relação a Educação 35 

Básica, implementação da adequação do Plano Municipal de Educação de Londrina, 36 

participação de conselheiros conforme legislação vigente na garantia de quórum.  2. 37 

Leitura e aprovação da Ata: A presidente solicita a leitura da Ata. Em seguida coloca em 38 

votação; a ata é aprovada por unanimidade pelo Pleno. Nada com mais havendo a ser 39 

tratado a sessão extraordinária foi encerrada, com a presente ata lavrada e assinada por 40 

mim, Fernanda Tedeschi, diretoria executiva do CMEL, e demais conselheiros conforme 41 

lista de presença. Ata aprovada por unanimidade. 42 


